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MOÇÃO N° 2/2013

O VEREADOR, BRUNO FISCHER TARDELLI E OUTROS NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AS EMPRESÁRIAS SILMARA 
DONIZETE BICIGO E DAIANE APARECIDA BICIGO, NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de 
homenagear as EMPRESÁRIAS SILMARA DONIZETE BICIGO E DAIANE APARECIDA 
BICIGO, pela inauguração da "POUSADA BICIGAS", qual já está sendo reconhecida 
por toda região pela sua qualidade e receptividade.

JUSTIFICATIVA

As homenageadas desempenhando suas atividades com tamanha 
competência, inauguraram a Pousada Bicigas em nosso município, elaborando seus 
trabalhos com grande perfeição e qualidade, colocando à disposição dos usuários do 
local conforto e bom atendimento.

Jovens de respeito, sempre se dedicaram a trabalhar muito, e assim 
valorizar a região Hidromineral em que residem, conseguindo com isso alcançar o tão 
sonhado sucesso, devido ao dinamismo e visão ímpar para desempenhar seus trabalhos 
e negócios.

Tal Moção, não somente visa aplaudir e elevar os parabéns a essas jovens, 
bem como, incentiva-las à futuras instalações da Pousada Bicigas, em toda região, para 
que dessa forma possam ter o tão sonhado sucesso almejado, qual já possuem 
atualmente.
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Desejamos assim, sucesso profícuo as empresárias Silmara e Daiane, 
fazendo votos que continuem sempre representando sua tão importante marca com o 
mesmo brilho, alcançando importantes vitórias em suas virtuosas empreitadas.
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